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ILUSTRÍSSIMO SR(A). PREGOEIRO (A) OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, 

ESTADO DE SANTA CATARINA E MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 

 

EXCELENTÍSSIMOS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SANTA CATARINA.   

 

PROCESSO Nº 138/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2024 – PMI 

 

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.348.127/0001-48, sediada à Avenida Ministro Mário Andreazza, n° 

880, Distrito Industrial I, Manaus/AM, CEP 69075-830, neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. Fernando Carbonera, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 

1089989576- SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 007.270.550-70, vem 

respeitosamente, através de sua advogada infra firmada à presença de 

Vossa Senhoria, dentro do prazo legal e com fulcro no art.164 Da Lei 

14.133/2021 e do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Constituição 

Federal, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, Supra 

mencionado, que faz nos seguintes termos 

 

I - TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE:  

 

Nos termos do artigo 164 da Lei 14.133/2021, aduz: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 



 

Avenida Ministro Mário Andreazza, n° 880, Distrito Industrial I, Manaus/AM, CEP 69075-830, 
juridico@esbligh.com.br   

Considerando que a natureza jurídica e empresarial da impugnante 

contempla o objeto licitado, demonstrada a legitimidade e a tempestividade da presente 

impugnação. 

  

II- FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO: 

 

Os princípios que regem as licitações públicas estão insculpidos no artigo 37 

da Constituição Federal de 1988, bem como no artigo 11° da Lei n° 14.133/2021 com 

destaque à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública. 

Portanto, a Impugnante aguardará a decisão fundamentada da impugnação 

pela entidade licitadora, e caso não receba a devida decisão buscará tutela no Tribunal de 

Contas competente (art. 170 da Lei n. 14.133/2021), sem prejuízo das medidas judiciais 

cabíveis. Além do mais, diante da dimensão e da complexidade das questões abordadas, faz-

se necessária a suspensão da abertura a fim de haver o resguardo tempestivo da legalidade e 

moralidade no uso dos recursos públicos. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar 

algumas restrições e omissões que maculam o certame, conforme passaremos a demonstrar.  

 

III - DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS 

 

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, O Edital no Item 

Luminárias de LED exige especificações técnicas excessivas, tais como as previstas abaixo, 

Vejamos: 

 

•Grau de endividamento: menor ou igual a 0,40; 

•CRC CELESC nos grupos 2.1.45 – projeto de ampliação, reforço e melhorias de redes de 

distribuição aéreas; 2.1.47 – serviço de construção e reforma de rede de distribuição aérea 

com rede nua; 2.1.48 - serviço de construção e reforma de rede de distribuição aérea com rede 

compacta; 2.1.49 - serviço de construção e reforma de rede de distribuição aérea com rede 

multiplexada; 2.10.6 –execução de projetos e eficiência energética e 2.2.5 – serviços em 

condutores, conexões e aterramento em rede de distribuição desenergizadas. 
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Demonstraremos a necessidade de retificação das especificações técnicas 

citadas de forma fundamentada, para garantir a legalidade e a lisura do certame.  

 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL:  

 

A solicitação de um índice de endividamento tão baixo pode ser considerada 

desproporcional em relação ao objeto da licitação. Isso porque o índice de endividamento não 

é necessariamente um indicador direto da capacidade financeira de cumprir com as obrigações 

contratuais, especialmente em contextos onde a administração do endividamento pode ser 

adequada e planejada. 

 

Vejamos o que diz a Lei:  

 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes 

do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 

coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 

justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da 

seguinte documentação: 

 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais; 

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 

assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a 

exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de 

rentabilidade ou lucratividade. 
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§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos 

pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução 

de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 

adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente 

para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

O entendimento da Jurisprudência dos Tribunais refuta o excesso de 

formalismo e a exigência de índice igual ou inferior a 0,50: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE GRAU DE ENDIVIDAMENTO NO ÍNDICE 

IGUAL OU MENOR QUE 0,50, CONFORME PREVISÃO 

EDITALÍCIA. DEMAIS GARANTIAS APRESENTADAS PELA 

EMPRESA LICITANTE/AGRAVADA. EXCESSO DE 

FORMALISMO. RECURSO IMPROVIDO. Constitui-se excesso de 

formalismo a decisão que inabilita empresa pela falta de comprovação 

de grau de endividamento, com índice igual ou inferior a 0,50, quando 

apresentadas as demais garantias exigidas no edital, para execução do 

contrato, sobretudo em observância ao princípio da razoabilidade e em 

prol do interesse público, para que da licitação participem o maior 

número de licitantes, a fim de que a escolha final recaia sobre a 

proposta mais vantajosa. (Classe: Agravo de Instrumento, Número do 
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Processo: 0020733-50.2015.8.05.0000, Relator (a): Cynthia Maria 

Pina Resende, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 05/12/2016) 

(TJ-BA - AI: 00207335020158050000, Relator: Cynthia Maria Pina 

Resende, Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: 05/12/2016) 

Representação da Lei nº 8.666/93. Edital de pregão presencial para 

contratação de empresa especializada em serviços de seguros de 

veículos para frota municipal. Exigência sem justificativa de índice 

de endividamento menor ou igual a 0,7. Restrição à competitividade 

da licitação. Representação procedente. Determinação. 

Recomendações. 

(TCE-PR 32634319, Relator: JOSE DURVAL MATTOS DO 

AMARAL, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 02/12/2019) 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 

BAHIA Quarta Câmara Cível Processo: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO n. 8017161-71.2020.8.05.0000 Órgão Julgador: 

Quarta Câmara Cível AGRAVANTE: INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA A SAÚDE E PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA 

INSTITUTO Advogado (s): ALAN CARNEIRO DE MATOS 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS Advogado 

(s):LIVIA MARILIA ROCHA MARTINS ACORDÃO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA. CHAMAMENTO 

PÚBLICO. EDITAL 003/2019 DO MUNICÍPIO DE LAURO DE 

FREITAS. FINALIDADE: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, 

QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 

(O.S) PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO NO 

GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE 

SAÚDE EM UNIDADES LIGADAS A ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA DO MUNICÍPIO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA 

DE GRAU DE ENDIVIDAMENTO EM ÍNDICE IGUAL OU 

MENOR QUE 0,50. CRITÉRIO QUE, EM SI, NÃO IMPLICA 
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ILEGALIDADE. ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 37, 

CAPUT, DA CF/88. NÃO DEMONSTRAÇÃO, PELO 

AGRAVANTE, DE QUE HOUVE RESTRIÇÃO À LIVRE 

PARTICIPAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. I - As organizações 

sociais integram o chamado Terceiro Setor, mas, por receberem 

recursos públicos, bens públicos e servidores públicos, seu regime 

jurídico tem de ser minimamente informado pela incidência do núcleo 

essencial dos princípios da Administração Pública ( CF, art. 37, 

caput), dentre os quais se destaca o princípio da impessoalidade, de 

modo que suas contratações devem observar o disposto em 

regulamento próprio, fixando regras objetivas e impessoais para o 

dispêndio de recursos públicos. II - O grau de endividamento é apenas 

um, dentre tantos outros possíveis parâmetros de aferição da higidez 

financeira dessas organizações sociais, associações ou organizações 

que pretendem prestar serviço ao ente público, todas submetidas ao 

quanto estabelecido no caput do art. 37, da CF/88 III - A mera 

exigência de grau de endividamento de 0,50 em edital de chamamento 

público para gestão de serviço de saúde municipal não implica 

ilegalidade, especialmente quando não demonstrado que fora 

permitido grau de endividamento maior em outros procedimentos de 

igual natureza ou que houve drástica limitação dos interessados em 

participar do certame. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8017161-

71.2020.8.05.0000, de Lauro de Freitas, em que figuram, como 

agravante, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE E 

PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO, e, como agravado, 

MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS. ACORDAM os 

Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Quarta Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à unanimidade, em 

negar provimento ao agravo de instrumento. Sala das Sessões, DESA. 

GARDÊNICA PEREIRA DUARTE PRESIDENTE E RELATORA 
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(TJ-BA - AI: 80171617120208050000, Relator: GARDENIA 

PEREIRA DUARTE, QUARTA CAMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 24/03/2021) 

A jurisprudência do TCU é clara nesse sentido, veja-se: 

Acórdão 2365/2017 Plenário (Representação, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz) LICITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA. ÍNDICE CONTÁBIL. ÍNDICE DE 

ENDIVIDAMENTO. LIMITE MÁXIMO. 

É vedada a exigência, para fins de qualificação econômico-financeira, de índice de 

endividamento geral menor ou igual a 0,50, sem justificativa no processo administrativo da 

licitação, por afronta ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/1993. 

Outrossim, além de ser ilegal, a referida exigência também restringe a 

competitividade do certame, por ferir princípios administrativos norteadores dos processos 

licitatórios. 

Ora, sendo incabível e, logicamente, dispensável, é latente que a exigência 

de indicação do quociente de endividamento, da forma que está sendo exigido pelo edital 

restringe a competitividade, pois a exigência não está devidamente justificada, muito menos 

se mostra como um índice usualmente utilizado em editais de licitação. 

Dessa forma, é evidentemente gritante a ilegalidade e desnecessidade da 

exigência de apresentação balanço patrimonial com a indicação de quociente de 

endividamento inferior ou igual a 0,4 que, por assim ser, finda, primeiro, por ofender 

Outrossim, além de ser ilegal, a referida exigência também restringe a 

competitividade do certame, por ferir princípios administrativos norteadores dos processos 

licitatórios. 

Ora, sendo incabível e, logicamente, dispensável, é latente que a exigência 

de indicação do quociente de endividamento, da forma que está sendo exigido pelo edital 

restringe a competitividade, pois a exigência não está devidamente justificada, muito menos 

se mostra como um índice usualmente utilizado em editais de licitação. 
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Dessa forma, é evidentemente gritante a ilegalidade e desnecessidade da 

exigência de apresentação balanço patrimonial com a indicação de quociente de 

endividamento inferior ou igual a 0,4, que, por assim ser, finda, primeiro, por ofender 

Desse modo, está demonstrado que a exigência editalícia da apresentação de 

balanço patrimonial com a comprovação de quociente de endividamento igual ou inferior que 

0.4, fere a legislação e a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, sendo necessário, 

portanto, a exclusão da indicação do quociente de endividamento inferior ou igual a 0,4, 

remanescendo os demais requisitos de qualificação econômico-financeira que, por si só, já são 

suficientes para garantir a qualificação da licitante. 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CRC CELESC: 

 

O Edital exige que seja apresentado Certificado de Registro Cadastral – 

CRC, emitido pela CELESC nos grupos 2.1.45 – projeto de ampliação, reforço e melhorias de 

redes de distribuição aéreas; 2.1.47 – serviço de construção e reforma de rede de distribuição 

aérea com rede nua; 2.1.48 - serviço de construção e reforma de rede de distribuição aérea 

com rede compacta; 2.1.49 - serviço de construção e reforma de rede de distribuição aérea 

com rede multiplexada; 2.10.6 –execução de projetos e eficiência energética e 2.2.5 – serviços 

em condutores, conexões e aterramento em rede de distribuição desenergizadas. 

Não existe justificativas técnicas para solicitação dos CRC acima, tais 

exigências são desproporcionais e não contribuem para a seleção dos fornecedores mais 

adequados para o serviço pretendido. Não há razoes técnicas que justifiquem a apresentação 

de CRC CELESC pedimos, estes serviços serão realizados no presente certame? 

A imposição dessas exigências cria barreiras à participação de potenciais 

fornecedores qualificados, reduzindo a concorrência no certame e prejudicando a 

transparência e a lisura do processo licitatório. Além disso, essa medida pode ser interpretada 

como direcionada e abusiva, favorecendo determinados fornecedores em detrimento de 

outros. 

O que poderia ser cobrado no Edital é o CRC 621001003F, o qual refere-se 

à Luminárias para Iluminação Pública, tal especificação é fundamental para garantir que as 

luminárias adquiridas atendam aos padrões de qualidade necessários para iluminação pública 

eficiente e segura, sem impor requisitos desnecessários que possam restringir a participação 

de fornecedores qualificados. 
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 IV-CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

A incorreção das exigências técnicas apontadas na presente Impugnação, 

fere o princípio da ampla concorrência e traz redução significativa de proponentes, neste 

sentido, no Acórdão 2.383/2014 proferido pelo TCU-Plenário, destaca:  

 

 Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no 

mercado diversos modelos que atendam completamente as 

necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar 

um conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as 

especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o 

direcionamento do certame para modelo específico e a 

caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado”. 

 

Além de impossibilitar a participação de várias marcas disponíveis no 

certame, se houver restrição de participantes haverá o direcionamento a poucos concorrentes, 

ou a um único concorrente.  

Consoante as alegações apresentadas, não podemos permitir que o Ente 

Público dê andamento as exigências editalícias, sem levar em consideração a legalidade. A lei 

de licitações, em seu artigo 9° que: 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

 

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
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II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 

internacional; 

 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo 

contra disposição expressa em lei. 

 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

  

V- PEDIDO 

 

Razões pelas quais, requer o acolhimento da presente impugnação visando à 

conformidade do Edital com os requisitos legais, mediante a retificação das especificações 

técnicas das luminárias de LED em relação ao grau de endividamento total de 0,4 para 1,0 a 

fim de garantir a transparência e legalidade do processo licitatório.  

Manaus, AM, em 31 de julho de 2024. 

Termos em que Pede Deferimento  

 

Franciele Gaio  

Advogada, OAB/RS n° 107.866 
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ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 

CNPJ: 13.348.127/0001-48 

FERNANDO CARBONERA 

CARGO Sócio Administrador 

CPF: 007.270.550-70 

 

FERNANDO 
CARBONERA:0
0727055070

Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
CARBONERA:0072705
5070



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200846761 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

CISAO PARCIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

025

044

2247

MANAUS

20 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

AMN2368521424

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1427700 em 07/11/2023 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
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4ª Alteração Contratual 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CISÃO PARCIAL E CONSOLIDAÇÃO PARCIAL

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
 

CNPJ/MF – 13.348.127/0001-48                                                                               NIRE: 13200846761

FERNANDO CARBONERA, de nacionalidade brasileira,  natural  de Erechim RS, casado pelo
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 24/10/1985, empresário, com residência e domicílio em
Erechim RS, sito a Rua Itália n.° 298 apto 301 – Bairro Centro, CEP: 99700-066, carteira de identidade n.°
1089989576, expedida pela SJS/RS e CPF nº. 007.270.550-70.

MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI, de nacionalidade brasileira,  natural  de Erechim RS,
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/10/1977, empresário, com residência e
domicílio em Erechim RS, sito a Rua Jacinto Godoy n.° 153 apto 16 – Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-
510, carteira de identidade n.° 3058266961, expedida pela SSP/RS e CPF nº. 730.987.280-00.

Sócios  componentes  da  sociedade  empresária  que  gira  sob  a  denominação  social  de  ESB
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede em Manaus AM, sito a
Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B – Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-830,
inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 13.348.127/0001-48 e na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Sul sob NIRE n.º  13200846761 em data de 18/02/2022, vem por este instrumento e na melhor forma do
direito, alterar, cindir  e consolidar o seu Contrato Social e posteriores Alterações, segundo as cláusulas e
condições a seguir enumeradas:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula 1ª – Os sócios de comum acordo resolvem baixar a Filial de número 01 (um), inscrita no CNPJ
sob  o  n.º  13.348.127/0002-29,  e  NIRE sob  n.º  13920003592,  localizada  em  Manaus  AM,  sito  a  Av.
Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A – Bairro Industrial I, CEP: 69075-830.

CISÃO PARCIAL

Cláusula 1ª –  Por unanimidade os sócios aprovaram o Protocolo de Intenções e Justificativa e laudo de
avaliação promovido pelos contadores ANDERSON DA SILVA CARDOSO, de nacionalidade brasileira,
natural de Cascavel PR, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 22/09/1978, contador, com
residência e domicílio em Erechim RS, na Pedro Aita nº 298 – Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-658,
carteira de identidade n.º 6066853919, expedida pela SSP/RS, inscrito no CRC/RS sob nº. 70420 e CPF n.º
807.611.780-15, CARLOS ALBERTO DAL MAGRO, de nacionalidade brasileira, natural de Gaurama
RS, casado com comunhão universal de bens, nascido em 21/10/1971, contador, com residência e domicílio
em Erechim RS, sito a Rua João Morosini n.° 118 – Bairro Três Vendas, CEP: 99711-262, carteira de
identidade nº. 2051161418 expedida SSP/RS, inscrito no CRC/RS sob o nº. 66280 e CPF nº. 642.253.210-
53 e CLAUDIOMAR SANSIGOLO, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, solteiro, maior
e  capaz,  nascido  em  14/07/1986,  contador,  com  residência  e  domicílio  em  Erechim  RS,  sito  a  Rua
Henrique  Schwerin  n.°  300  apto  84  –  Bairro  Centro,  CEP:  99700-408,  carteira  de  identidade  n.°
4090488547, expedida pela SJS/RS, inscrito no CRC/RS sob n.° 088024 e CPF n.° 005.287.370-66, que
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integra  o  presente  documento  (Anexo  II) e  a  concretização  da  cisão  parcial  desta  sociedade,  com  a
transferência de  parte  do  patrimônio  saindo  dos bens ativo da  conta  patrimonial  e  incentivo  fiscal  do
governo  do  estado  de  Amazonas  conforme  laudo  técnico  n.°  00254/2023  vigente  até  30/09/2025  da
empresa ESB INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o
n.º 13.348.127/0002-29 para a empresa PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA, empresa a ser constituída.

Cláusula 2ª – Os peritos previamente cientificados de suas escolhas, apresentaram de imediato o Laudo de
Avaliação (Anexo II), elaborado com base no valor contábil  saindo dos bens ativo da conta patrimonial
ajustado de 31 de agosto de 2023, que após lido e feitas as indagações necessárias,  foi  aprovado sem
quaisquer restrições pelos sócios.

Cláusula  3ª  –  Com  a  aprovação  da  cisão  parcial,  será  transferido  para  a  empresa  PROFORTE-X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA parte do patrimônio saindo
dos bens ativo da conta patrimonial, sem diminuição do capital social.

Cláusula  4ª  –  O capital  social  que  era  formado  R$ 3.000,000,00  (três  milhões  de  reais)  dividido  em
3.000.000 (três milhões) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,  permanece
inalterado totalmente integralizado em moeda corrente nacional e assim dividido entre os sócios:    

a) - Fernando Carbonera R$ 1.500.000,00
b) - Mauro Alexandre Bialkowski R$ 1.500.000,00

                                                                         Total R$ 3.000.000,00

Cláusula  5ª  –  Os  sócios  de  comum  acordo  resolvem  consolidar  o  seu  Contrato  Social  e  posteriores
Alterações Sociais segundo as cláusulas e condições seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Cláusula 1ª – A sociedade é empresária limitada, regida pelos artigos 1.052 e seguintes da Lei 10.406, de
10 de Janeiro de 2002 e Leis Complementares vigentes pertinentes a este tipo de personalidade jurídica e
gira sob a  denominação social de ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA.

Cláusula  2ª  –  A  sociedade  tem  sede  administrativa  em  Manaus  AM,  sito  a Av.  Ministro  Mario
Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B – Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-830.

2.1 – A sociedade possui as seguintes filiais׃

2.1.1 – Filial de número 02 (dois), inscrita no CNPJ sob o n.º 13.348.127/0003-00, e NIRE sob n.º
35920135659, localizada em Jundiaí SP, sito a Rua Abílio Figueiredo n.° 92 Sala 31 – Bairro Nino Plaza, CEP:
13208-140,  com  o  objeto  social  de  preparação  de  documentos  e  serviços  especializados  de  apoio
administrativo, possui um capital social destacado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2.1.3 – Filial de número 03 (três), inscrita no CNPJ sob o n.º 13.348.127/0004-90, e NIRE sob n.º
43902135479, com sede em Erechim RS, sito a Rua Armelindo Fabian n.° 395 – Bairro Agrícola CEP:
99714-500, com o objeto social igual ao da matriz e possui rá um capital social destacado de R$ 30.000,00
(trinta mil reais).
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Parágrafo Único – A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no
país ou fora dele, por ato de sua administração ou por deliberação da maioria dos sócios.

Cláusula 3ª – A sociedade tem por objeto social, as atividades de: 

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação;
2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos;
2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, testes e controle;
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos de uso industrial, partes e peças;
4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletroeletrônicos;
4673-7/00 Comércio atacadista de lâmpadas e equipamentos de iluminação; 
4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação;
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4742-3/00 Comércio varejista de materiais elétricos;
4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos para uso
domésticos;
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4329-1/04 Serviços de instalação de sistemas e equipamentos de iluminação em vias públicas; 
7112-0/00 Serviços de engenharia;
6462-0/00 Holding de instituições não financeira;
4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
3314-7/99 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos industriais;
8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo.

Cláusula 4ª  – A sociedade é por  tempo de duração indeterminado e iniciou suas atividades  em 25 de
fevereiro de 2011.

   
DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5ª – O capital social é de R$ 3.000,000,00 (três milhões de reais) dividido em 3.000.000 (três
milhões) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em
moeda corrente nacional e assim dividido entre os sócios:     

a) - Fernando Carbonera R$ 1.500.000,00
b) - Mauro Alexandre Bialkowski R$ 1.500.000,00

Total R$ 3.000.000,00

Cláusula 6ª – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas, sendo que
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO

Cláusula 7ª – A sociedade é administrada, em juízo ou fora dele, por ambos os sócios, em conjunto ou
separadamente, que a representaram ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e
atribuições de praticar todos e quaisquer atos relativos e vinculados a sociedade.

7.1 – O uso da denominação social é privativo do administrador nos poderes a ele conferidos.
7.2 – A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de administrador, um não-sócio,

desde que deliberado em reunião de sócios com a aprovação unânime caso o capital não esteja integralizado
e de dois terços no mínimo após a total integralização, mediante termo de posse lavrado do Livro de Atas e
registrado no órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias.
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7.3 – O administrador não-sócio quando nomeado conforme descrito no parágrafo anterior, após
decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo necessário para sua recondução,
nova nomeação.

7.4 – Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser destituído do cargo a qualquer
tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de justificativa.

Cláusula 8ª – Os sócios poderão de comum acordo estabelecer uma retirada mensal a título de “pró-labore”,
respeitando as limitações legais vigentes.

DO CONSELHO FISCAL

Cláusula 9ª – A sociedade não terá Conselho Fiscal.

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

Cláusula 10ª – O exercício social findará em 31 de dezembro de cada ano, data em que se levantará o
balanço geral da sociedade. Poderá também levantar balancetes semestrais, trimestrais ou mensais. 

               
Cláusula 11ª – Os lucros e perdas remanescentes tocará a todos os sócios na proporção do valor realizado
de suas quotas, podendo, entretanto a maioria deliberar a distribuição desproporcional a participação de
cada sócio no capital social, assim como a distribuição de lucros intermediários com base em balancetes
mensais ou trimestrais, desde que existentes fundos disponíveis na sociedade. Do resultado do exercício
serão deduzidos primeiramente os prejuízos acumulados e a provisão para imposto sobre a renda.

Cláusula 12ª –  O sócio que quiser transferir suas quotas de capital ou parte delas deverá comunicar sua
intenção por escrito aos demais sócios, vindo a mesma indicar o nome e dados pessoais do pretendente,
bem como o preço e condições ajustados. Esta Comunicação terá eficácia de uma opção de compra aos
sócios de todas as quotas, no caso de ser um único interessado, ou na proporção das quotas de que forem
titulares, quando houver mais de um interessado, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da comprovada
ciência da oferta. O sócio que exercer a opção terá 30 (trinta) dias para, no ato da alteração deste contrato,
pagar o preço das quotas, ou valor correspondente a entrada.

DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM SÓCIO

Cláusula  13ª  –  O falecimento,  a  interdição,  a  inabilitação e  qualquer  outra  situação,  não dissolverá  a
sociedade. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade continuará com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, se os sócios remanescentes os aceitarem, caso contrário os haveres do
falecido serão pagos ao(s) herdeiro(s), sucessores ou ao incapaz em 48 (quarenta e oito) prestações mensais,
iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após o evento, prazo
este,  máximo para a opção pelo ingresso na sociedade. Em caso de retirada,  os haveres do(s) sócio(s)
retirante(s) serão apurados em balanço especial e pagos ao(s) mesmo(s) nas condições acima.

    
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula  14ª  –  A  sociedade  poderá  ser  dissolvida  a  qualquer  tempo  por  deliberação  dos  sócios  com
representatividade de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social. 

14.1 –  A sociedade poderá se dissolver  por  força  da  lei,  quando ocorrer  alguma das  hipóteses
previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei n.º 10.406/2002.
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DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 15ª – Os sócios podem ceder ou transferir no todo ou em parte suas quotas a outro(s) sócio(s),
independentemente de anuência do(s) outro(s), ou a terceiros se não houver oposição de titulares de mais de
um quarto do capital social.

Cláusula 16ª – O sócio que quiser se retirar da sociedade, deverá cientificar ao(s) outro(s) e a sociedade, a
sua intenção, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e por escrito.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula 17ª - As deliberações sociais serão tomadas de acordo com o estabelecido nos artigos 1.071 e
1.076 da Lei 10.406/2002.

DA ISENÇÃO CRIMINAL

Cláusula  18ª  –  O  administrador  declara  sob  as  penas  da  Lei,  que  não  está  impedido  de  exercer  a
administração da sociedade por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos  dela,  a  pena  que  vede  ainda  que  temporariamente  o  acesso  a  cargos  públicos,  ou  por  crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

DA ELEIÇÃO DO FORO JURÍDICO

Cláusula 19 – Fica eleito o foro da Comarca de Erechim RS para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste instrumento, independentemente de privilégio para qualquer das partes.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (uma) via.

Manaus AM, 18 de outubro de 2023.

  

________________________________________
            FERNANDO CARBONERA

 ________________________________________
MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1427700 em 07/11/2023 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127000148 e protocolo 230654584 - 30/10/2023. Autenticação: 536339291A1402C1440E869B8972162B9FAB15. Eylan Manoel da Silva Lins
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.458-4 e o código de segurança
Qbrf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.

pág. 7/25



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/065.458-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2368521424

Data

19/10/2023

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1427700 em 07/11/2023 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127000148 e protocolo 230654584 - 30/10/2023. Autenticação: 536339291A1402C1440E869B8972162B9FAB15. Eylan Manoel da Silva Lins
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.458-4 e o código de segurança
Qbrf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.

pág. 8/25



        Anexo I

___________________________________________________________________________________

PROTOCOLO DE INTENÇÕES E JUSTIFICATIVA DE CISÃO PARCIAL 

 “ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA” COM VERSÃO DAS
SUAS PARCELAS CINDIDAS A SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM CONSTITUIÇÃO

“PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA”

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo,

DE UM LADO:  ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede
em Manaus AM,  sito  a  Av.  Ministro  Mario  Andreazza  n.°  880  Galpão  F  Bloco  B – Bairro  Distrito
Industrial  I,  CEP:  69075-830,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob  n.º  13.348.127/0001-48  e  na  MM.  Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE n.º 13200846761 em data de 18/02/2022,  neste ato
representada por sua sócia FERNANDO CARBONERA, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim
RS, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 24/10/1985, empresário, com residência
e domicílio em Erechim RS, sito a Rua Itália n.° 298 apto 301 – Bairro Centro, CEP: 99700-066, carteira
de  identidade  n.°  1089989576,  expedida  pela  SJS/RS  e  CPF  nº.  007.270.550-70  e  MAURO
ALEXANDRE BIALKOWSKI, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, casado pelo regime
de  comunhão  parcial  de  bens,  nascido  em  06/10/1977,  empresário,  com  residência  e  domicílio  em
Erechim RS, sito a Rua Jacinto Godoy n.° 153 apto 16 – Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-510, carteira
de identidade n.° 3058266961, expedida pela SSP/RS e CPF nº. 730.987.280-00.

E DE OUTRO LADO: Em fase de constituição “PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRO  ELETRÔNICOS  LTDA, com  sede  em  em  Manaus  AM,  sito  a  Av.  Ministro  Mario
Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A – Bairro Industrial I, CEP: 69075-830, neste ato representada por
seus sócios FERNANDO CARBONERA e MILENA EDUARDA VENUTO BIALKOWSKI.

CONSIDERANDO QUE a administração da empresa  ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, após estudos e análises, decidiu   reorganizar societária a gestão de
seus ativos e também reestrutura o processo produtivo,  a fim de tornar mais eficiente sua estrutura além
de proporcionar eficiência econômica – financeira e otimização dos resultados aos seus sócios.

CONSIDERANDO QUE para atingir o objetivo  acima mencionada haverá a Cisão Parcial da ESB
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, parte do patrimônio saindo dos
bens  ativos  da  conta  patrimonial  transferido  e  vertidos  para  a  PROFORTE-X  INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA,  sendo o montante de R$ 100.516,44 (cem
mil quinhentos e dezesseis reais com quarenta e quatro centavos).

Em  consideração  as  premissas  acima  mencionadas,  ESB  INDUSTRIA E  COMERCIO  DE
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA e PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA, resolvem firmar o presente PROTOCOLO DE JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO
PARCIAL  DA  “  ESB  INDUSTRIA E  COMERCIO  DE  ELETRO  ELETRÔNICOS  LTDA  ”  COM  

VERSÃO  DAS  SUAS  PARCELAS  CINDIDAS  A  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA  LIMITADA    RECÉM  
CONSTITUÍDA    “  PROFORTE-X    INDUSTRIA E  COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS  

LTDA  ”  , doravante “Protocolo” em conformidade com os termos do artigos 224 e 225 da Lei das S.A., e
artigos  1.116,  1.117  e  1.118  da  Lei  nº  10.406 de  10  de  Janeiro  de  2002  (Novo Código Civil),  para
consubstanciar os termos e condições da pretendida cisão, a saber:
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1- PATRIMÔNIO CINDIDO DA CISÃO PARCIAL

1.1 O Ativo não circulante conta patrimonial da ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA, no valor total de R$ 100.516,44 (cem mil quinhentos e dezesseis reais com
quarenta  e  quatro  centavos)  será  vertido  para PROFORTE-X  INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA.

       1.2 - O Ativo não circulante conta patrimonial deverá ser constituído PROFORTE-X INDUSTRIA
E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA pelo valor da respectiva parcela de acervo
da  ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA que é transferida ao
capital social no importe R$ 100.516,44 (cem mil quinhentos e dezesseis reais com quarenta e quatro
centavos) representado por 100.516 (cem mil quinhentos e dezesseis) quotas de valor nominal de R$ 1,00
(hum real) cada uma.

2- BALANÇO BASE DA CISÃO PARCIAL

2.1 - O Balanço Patrimonial base levantando em 31 de agosto de 2023, contém todos os elementos
contábeis  necessários  e  suficientes  à  presente cisão parcial,  permitindo,  inclusive,  a  identificação dos
respectivos direitos e obrigações a serem transferidos. Referido Balanço, cujos valores devem ser ajustas e
confirmados pelo laudo de avaliação referido abaixo, será o BALANÇO BASE DA CISÃO PARCIAL, na
forma do anexo.
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3-CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO

3.1 – O critério a ser adotado para a avaliação do patrimônio da ESB INDUSTRIA E COMERCIO
DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, a ser transferido na cisão parcial,  deverá ser o valor contábil
líquido  do  mesmo, apurado  de  acordo  com os  Princípios  Fundamentais  da  Contabilidade  Brasileira,
conforme  demonstrado  nos  livros  contábeis  da  ESB  INDUSTRIA E  COMERCIO  DE  ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA, refletindo no BALANÇO BASE DA CISÃO.

3.2  –  A  avaliação  do  patrimônio  da  ESB  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA foi  realizada, na forma da lei,  pelos profissionais  ANDERSON DA SILVA
CARDOSO, de nacionalidade brasileira, natural de Cascavel PR, casado com comunhão parcial de bens,
nascido em 22/09/1978, contador, com residência e domicílio em Erechim RS, na Pedro Aita nº 298 –
Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-658, carteira de identidade n.º 6066853919, expedida pela SSP/RS,
inscrito no CRC/RS sob nº. 70420 e CPF n.º 807.611.780-15, CARLOS ALBERTO DAL MAGRO, de
nacionalidade brasileira, natural de Gaurama RS, casado com comunhão universal de bens, nascido em
21/10/1971, contador, com residência e domicílio em Erechim RS na Rua João Morosini, 118 – Bairro
Três  Vendas,  CEP:  99711-262,  carteira  de  identidade  nº.  2051161418  expedida  SSP/RS,  inscrito  no
CRC/RS sob o nº.  66280 e CPF nº.  642.253.210-53 e  CLAUDIOMAR SANSIGOLO,  de  nacionalidade
brasileira,  natural de Erechim RS, solteiro,  maior e capaz,  nascido em 14/07/1986, contador,  com residência e

domicílio em Erechim RS, sito a Rua  Henrique Schwerin n.° 300 apto 84 – Bairro Centro, CEP: 99700-408,
carteira de identidade n.°  4090488547,  expedida pela SJS/RS,  inscrito  no CRC/RS sob n.°  088024 e  CPF n.°
005.287.370-66, previamente contratados pelos sócios administradores da sociedade para esse fim.

4 – DATA DE TRANSFERÊNCIA EFETIVA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
          

4.1  Todos  os  direitos  e  obrigações  que  constituem os  itens  do  acervo cindido  à PROFORTE-X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, deverão ser considerados
como  atribuídos  a  partir  de  01/09/2023. Todas  as  variações  posteriores  a  01/09/2023 deverão  ser
transferidas  à  PROFORTE-X  INDUSTRIA E  COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA,  bem  como,  consequentemente,  todos  os  resultados  decorrentes  de  tais  variações,  em
correspondência ao acervo líquido transferido à cada uma dessas sociedades.
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E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes firmam o presente instrumento
em 1 (uma) vias de igual teor e forma.

Manaus AM, 18 de outubro de 2023.

_________________________________________________________
                    ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

                                                   Representada por FERNANDO CARBONERA 

_________________________________________________________
                   ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

                                                   Representada por MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI
    

    
      _______________________________________________________

             PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
                            Representada por FERNANDO CARBONERA 

      ________________________________________________________
              PROFORTE-X INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
                                       Representada por MILENA EDUARDA VENUTO BIALKOWSKI
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

23/065.458-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2368521424

Data

19/10/2023

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

ANDERSON DA SILVA CARDOSO, de nacionalidade brasileira, natural de Cascavel PR, casado com
comunhão parcial de bens, nascido em 22/09/1978, contador, com residência e domicílio em Erechim RS,
na Pedro Aita nº 298 – Bairro José Bonifácio, CEP: 99701-658, carteira de identidade n.º 6066853919,
expedida  pela  SSP/RS,  inscrito  no  CRC/RS  sob  nº.  70420  e  CPF  n.º  807.611.780-15,  CARLOS
ALBERTO DAL MAGRO, de nacionalidade brasileira, natural de Gaurama RS, casado com comunhão
universal de bens, nascido em 21/10/1971, contador, com residência e domicílio em Erechim RS na Rua
João  Morosini,  118  –  Bairro  Três  Vendas,  CEP:  99711-262,  carteira  de  identidade  nº.  2051161418
expedida SSP/RS, inscrito no CRC/RS sob o nº.  66280 e CPF nº.  642.253.210-53 e  CLAUDIOMAR
SANSIGOLO, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, solteiro, maior e capaz, nascido em

14/07/1986, contador, com residência e domicílio em Erechim RS, sito a Rua  Henrique Schwerin n.° 300

apto 84 – Bairro Centro, CEP: 99700-408, carteira de identidade n.° 4090488547, expedida pela SJS/RS,
inscrito no CRC/RS sob n.° 088024 e CPF n.° 005.287.370-66, avaliam o patrimônio da sociedade.

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede em Manaus AM,
sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B – Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-
830, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º  13.348.127/0001-48  e na MM. Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul sob NIRE n.º  13200846761 em data de 18/02/2022,  neste ato representada por sua sócia
FERNANDO CARBONERA, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 24/10/1985, empresário, com residência e domicílio em Erechim
RS,  sito  a  Rua  Itália  n.°  298  apto  301  –  Bairro  Centro,  CEP:  99700-066,  carteira  de  identidade  n.°
1089989576,  expedida  pela  SJS/RS  e  CPF  nº.  007.270.550-70  e  MAURO  ALEXANDRE
BIALKOWSKI, de nacionalidade brasileira, natural de Erechim RS, casado pelo regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 06/10/1977, empresário, com residência e domicílio em Erechim RS, sito a Rua
Jacinto  Godoy  n.°  153  apto  16  –  Bairro  José  Bonifácio,  CEP:  99701-510,  carteira  de  identidade  n.°
3058266961, expedida pela SSP/RS e CPF nº. 730.987.280-00.

1 – OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Constituem objetos da avaliação, o patrimônio da sociedade em fase de constituição adiante denominada
cindida parcialmente.

2 – OBJETO DA AVALIAÇÃO

Instruir o processo de cisão parcial da sociedade acima nominada, em fase de constituição PROFORTE-X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede em em Manaus

AM, sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A – Bairro Industrial I, CEP: 69075-830,
neste ato representada por seus sócios FERNANDO CARBONERA e MILENA EDUARDA VENUTO
BIALKOWSKI.
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3 – CRITÉRIO E DATA-BASE DA AVALIAÇÃO

A avaliação é procedida com base no  patrimônio saindo dos bens ativo da conta patrimonial, consoante
ajustado no Protocolo da  Cisão Parcial, tem como data 31/08/2023 e se apoia no balanço patrimonial da
incorporada, levando na mesma data.

4 – PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE CINDIDA

4.1 – Valor de R$ 100.516,44 (cem mil quinhentos e dezesseis mil quarenta e quatro centavos).

4.2 – BENS ATIVOS DA CONTA PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/08/2023.

2
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5 – PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA CINDIDA

a) PROFORTE-X  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA

R$     100.516,44

                                                                                                            Total R$     100.516,44

6 – VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA EMPRESAS EM FASE DE CONSTITUIÇÃO

Importa, portanto, o patrimônio líquido a ser cindido em R$ 100.516,44 (cem mil quinhentos e dezesseis
reais com quarenta e quatro centavos).

Manaus AM, 18 de outubro de 2023.

                      ____________________________________
                         Anderson da Silva Cardoso

          Contador  

                      ____________________________________
                          Carlos Alberto Dal Magro 

                                                              Contador 

                        _____________________________________
                           Claudiomar Sansigolo 

         Contador
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Número do Protocolo

23/065.458-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMN2368521424

Data

19/10/2023

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS LTDA, de CNPJ 13.348.127/0001-48 e protocolado sob o número 23/065.458-4 em 30/10/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1427700, em 07/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pela PRIMEIRA TURMA DE VOGAIS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Eylan Manoel da Silva Lins. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.287.370-66 CLAUDIOMAR SANSIGOLO 21/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

007.270.550-70 FERNANDO CARBONERA 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

730.987.280-00 MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI 27/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

642.253.210-53 CARLOS ALBERTO DAL MAGRO 23/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.713.389-60 ANDREIA LILIA BUSATTA 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

807.611.780-15 ANDERSON DA SILVA CARDOSO 30/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Termo de Autenticação
Assinante(s)

CPF Nome

035.228.902-30 NELSON ANICETO FONSECA RODRIGUES

031.503.992-20 Carlos Albrerto Marques de Azevedo

Manaus. terça-feira, 07 de novembro de 2023

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/10/2023

Documento assinado eletronicamente por NELSON ANICETO FONSECA RODRIGUES em
07/11/2023, às 13:50.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Albrerto Marques de Azevedo em 07/11/2023, às
13:50.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1427700 em 07/11/2023 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, CNPJ
13348127000148 e protocolo 230654584 - 30/10/2023. Autenticação: 536339291A1402C1440E869B8972162B9FAB15. Eylan Manoel da Silva Lins
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.458-4 e o código de segurança
Qbrf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/11/2023 por Eylan Manoel da Silva Lins  Secretário-Geral.

pág. 23/25



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 23/065.458-4.

Documento assinado eletronicamente por Primeira Turma em 07/11/2023, às 13:50.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

EYLAN MANOEL DA SILVA LINS345.323.582-72

Manaus. terça-feira, 07 de novembro de 2023
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.


